
PREFEITURA· MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU
PODER EXECUTIVO

,tEI N° 80. DE 25 ,DE JUNHO DE· 1916 .

"Qlspõe sobre autorização para a aber
'lurade crédito adicional e dá outras

prov·idências .••

A C4mara Municipal de Nova 19uaçu,
por Seus representantes Legais, DE'CRE
TA e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. :1o - Fica o Poder 'Executivo au
torizado a abrir um crédito adícionalaté
a importância de Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros), suplementar a se
guinte dotação do Orçamento v,igente:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE
'SERViÇOS PÚBLICOS

F-unção: 07.10000000.00 - Habitação e
Urbanismo

Programa: 07.10600000.00 - Serviços
de Umidade Pública.

Sub-Progmma: 07. 1C603270. 00 - 1111lmi·

~ação Públ1ca

Projeto: 07 .1D603271.0i - E;{tençâo da
8ede de Lüminação Pública,

Ele'rl<2nto àe Despesa 4.1 .1 .() - Obras
~;Ü~'~!fcas

A;t. 2° - O crédito autorizado no ar
tigo anterjor~ei'á coberto com os recur
sos provenientes do excesso de arreca
dação do Imposto ünico sobre Energia
Eiétrica, apurados até o dia 10 (dez) de
ÍLmhodo corrente ano.

Art .3° - Esta Lei entrará em v.igor na
data da sua publicação.

J080 Batista Barreto Lubanco
Prefeito

Aramis Célio Monteiro
Secretário Municipal de Governo
Mauro Miguel Junqueira Garcez
Secretário Municipal de Fazenda
Camí,10 Rodrigues Braz
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Secretário M~nicipat de Planejàmênto
e', Cool'qénàção Geral
Reginaldo M~nde$ Linha,res
Secretáriq ·MuQicipal de Obras e
Urbanismo
HenriqtJê Ferrel·Ta
Secretário Municfpal de Administração
Luiz dê Atmeida MeUo
Secretário Municipal de Serviços
Públicos
José Carlos do Valle
Secretário Municipal de Saúde e Bem
Estar Social
Roberto Nunes Maia
Secretário Municipal de .Educação e
Cultura
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